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Dispõe sobre a política de incentivo ao desenvolvimento 

econômico e social do município de Terra de Areia, cria o 

programa de desenvolvimento econômico e social, e dá 

outras providências. 

 

 Art. 1° A política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município 

atenderá ao disposto nesta Lei. 

 Art. 2° O Município poderá conceder, mediante prévia demonstração do interesse 

público, nos termos desta Lei, incentivos sob as diversas formas nela previstos, a empresas industriais, 

comerciais, de prestação de serviços e agroindustriais, levando em conta a função social decorrente da 

criação de empregos e renda e a importância para a economia do Município. 

 Art. 3º Nos limites dos recursos orçamentários e de suas prioridades administrativas, o 

Município de Terra de Areia promoverá ações permanentes voltadas ao desenvolvimento econômico e 

incentivará a implantação de programas dedicados à atração de novos empreendimentos e formação de 

mão-de-obra. 

 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 Art. 4º Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico do 

município de Terra de Areia, órgão consultivo e de assessoramento, que opinará sobre a concessão do 

programa de incentivos previsto nesta Lei. 

§ 1º Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico: 

I - opinar, por resoluções, sobre a concessão dos incentivos previstos nesta Lei; 

II - criar e nomear, se necessário, comissões técnicas que atenderão às demandas decorrentes desta Lei; 

III - estabelecer o seu regimento interno, que será submetido à aprovação da Administração 

Municipal; 

IV - propor à Administração Municipal alterações da Lei; 
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V - solicitar, caso queira, relatórios periódicos de avaliação do desempenho das empresas 

beneficiadas com os incentivos previstos nesta Lei; 

VI - propor ações para o desenvolvimento econômico do município de Terra de Areia; 

VII - pugnar pelo cumprimento das disposições desta Lei. 

 Art. 5º Compete exclusivamente a Administração Municipal a deliberação sobre o 

indeferimento e a concessão, total ou parcial, dos incentivos previstos nesta Lei. 

 Art. 6º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico será constituído por 8 

(oito) membros, com direito a voto, representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

I - dos representantes da Administração Municipal: 

a) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Turismo, Desporto e Lazer; 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 

Pecuária. 

II - dos representantes da comunidade: 

a) 1 (um) representante da CDL (Câmara de Diligentes Lojistas); 

b) 1 (um) representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas no Rio Grande do Sul (SEBRAE/RS); 

c) 1 (um) representante da EMATER (Empresa de Assistência Técnica e Extensão 

Rural); 

d) 1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Terra de Areia. 

§ 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico será presidido pelo Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Desporto e Lazer na forma do Art. 6º, inciso I, a. 

§ 2º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico poderá implantar a sua Secretaria 

Executiva, que organizará as ações de cunho operacionais e o fornecimento das informações 

necessárias às suas avaliações. 
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§ 3º A nomeação para a Secretaria Executiva, que será exercida pelo servidor do município de 

Terra de Areia, compete à Administração Municipal. 

 Art. 7º Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico serão 

indicados pelos órgãos ou entidades a que pertençam, na forma prevista no Art. 6º. 

§ 1º Os representantes serão nomeados através de Portaria da Administração Municipal. 

§ 2º Cada representante terá o suplente e um mandato de 2 (dois) anos, permitida a 

recondução, ressalvada a previsão do § 3º deste artigo. 

§ 3º Os secretários municipais terão os mandatos vinculados ao período em que estiverem no 

exercício do cargo público. 

§ 4º O mandato dos conselheiros não será remunerado, a qualquer título, sendo os seus 

serviços considerados relevantes para município de Terra de Areia. 

 Art. 8º As resoluções do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, de 

caráter opinativo e de assessoramento, serão tomadas pela maioria absoluta dos membros. 

Parágrafo Único - O indeferimento da solicitação de incentivo, pelo Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, deverá ser motivado na resolução. 

 Art. 9º A ata de reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 

indicará expressamente a quantidade de votos favoráveis ou contrários à solicitação do incentivo. 

  

DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO 

 Art. 10 Fica instituído o alvará de funcionamento provisório às empresas no Município 

de Terra de Areia, independentemente do porte, permitindo-se o início das atividades operacionais 

após o ato de registro, exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, na 

forma da Lei. 

§ 1º Consideram-se como atividades de alto risco aquelas que envolvam áreas de águas, área 

de alimentos, de cosméticos e saneantes, e área de estabelecimentos de interesse para a saúde, os outras 

que a Administração Pública entender. 
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§ 2º São também consideradas de alto risco as atividades assim definidas pela legislação 

ambiental. 

§ 3º O alvará de funcionamento provisório será cancelado se, após a notificação da 

fiscalização orientadora de que trata a Seção “Da Fiscalização Orientadora”, não forem cumpridas as 

exigências e os prazos estabelecidos pelo Município. 

§ 4º O alvará de funcionamento provisório observará a forma e os prazos estabelecidos pela 

Lei Municipal nº 2.145, de 30 de dezembro de 2013. 

 Art. 11 O interessado deverá, no prazo de 30 (trinta) dias antes do vencimento do alvará 

de funcionamento provisório, comparecer ao órgão municipal competente para comprovar o 

cumprimento das exigências contidas no termo de compromisso constantes do ANEXO I, para obter o 

alvará definitivo. 

 Parágrafo Único. O não cumprimento das exigências previstas no termo de 

compromisso, no prazo indicado no caput deste artigo, motivará a revogação imediata do alvará de 

funcionamento provisório. 

  

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

 Art. 12 A fiscalização municipal orientará as empresas estabelecidas no município, 

independentemente de seu porte, quanto aos aspectos de postura, uso do solo, sanitário, ambiental e de 

segurança, quando a atividade ou situação apresentar o grau de risco compatível com este 

procedimento. 

 Art. 13 Será observado o critério de dupla visita para a lavratura do auto de infração, 

exceto na ocorrência de risco iminente à saúde pública, reincidência, fraude, resistência ou embaraço à 

fiscalização. 

§ 1º São os efeitos da dupla visita: 

I - a ação preliminar, com a finalidade de verificar a regularidade da empresa, observado o 

Art. 14 desta Lei; 
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II - a ação definitiva, de caráter sancionatório, quando verificada a ausência de regularização 

no prazo determinado, observado o Art. 15 desta Lei. 

§ 2º Considera-se reincidência a prática do mesmo ato no período de até 12 (doze) meses, a 

partir da última notificação. 

 Art. 14 Será lavrado o termo de verificação e orientação quando constatada a 

irregularidade, para que o responsável efetue a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, sem a 

aplicação de penalidade. 

§ 1º Quando o prazo referido no caput deste artigo não for suficiente para a regularização 

necessária, o interessado formalizará com o órgão competente o termo de ajustamento de conduta 

(TAC), no qual, justificadamente, assumirá o compromisso de efetuar a regularização dentro do 

cronograma que for fixado no termo. 

 Art. 15 Decorridos os prazos fixados no Art. 14 ou no termo de ajustamento de conduta 

(TAC), sem a regularização necessária, será lavrado o auto de infração com a aplicação da penalidade 

prevista. 

 

DOS INCENTIVOS ÀS INDÚSTRIAS 

 Art. 16 Para fins de instalação ou ampliação de indústrias, considerando a função social 

e expressão econômica do empreendimento, os incentivos industriais poderão consistir em: 

I - venda subsidiada, concessão de uso ou doação de imóveis para a instalação ou ampliação; 

II - empréstimo, para construção de prédio ou aquisição de equipamentos; 

III - pagamento de aluguel de prédio destinado ao empreendimento; 

IV - reembolso de despesas com consumo de água, energia elétrica e outros; 

V - execução de serviços de terraplanagem, transporte de terras e materiais de construção e 

outros similares; 

VI - cessão de uso ou doação de bens e equipamentos; 
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VII - isenção de tributos municipais, salvo o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISS; 

VIII - restituição de parcela do retorno do ICMS; 

IX - outros, na forma de lei específica. 

§ 1° A concessão de qualquer dos incentivos previstos neste artigo será outorgada por lei 

autorizativa específica. 

§ 2° Considera-se retorno do ICMS a parcela de acréscimo ao valor recebido pelo Município 

como participação no produto da arrecadação desse imposto, decorrente do aumento do valor 

adicionado produzido pelo empreendimento incentivado. 

 Art. 17 Os benefícios previstos nesta Lei serão concedidos com observância dos 

seguintes princípios e condições: 

I - no caso de venda subsidiada, concessão de direito real de uso ou doação de imóvel, sempre 

com cláusula de resolução ou reversão, se a empresa não se instalar na forma do projeto aprovado, no 

prazo de 2 (dois) anos ou se cessar suas atividades transcorridos menos de 10 (dez) anos, contados do 

início de seu funcionamento; 

II - no caso de empréstimo para construção de prédio ou aquisição de equipamentos, 

observado o prazo máximo de carência de 24 meses, a restituição deverá ser feita com atualização 

monetária e juros mínimos de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis anualmente, sendo o prazo 

do pagamento fixado em função do valor do crédito concedido e do investimento feito pela empresa; 

III - no caso de pagamento do aluguel do imóvel destinado à instalação, o benefício será 

limitado a 15 (quinze) anos a partir da data do início de vigência do contrato de locação; 

IV - o reembolso das despesas com consumo de água, energia elétrica e outros, limitar-se-á ao 

prazo de 12 (doze) meses e não poderá exceder, mensalmente, a R$ 5.000,00 (cinco) mil reais; 

V - a execução de serviços de aterro, terraplanagem, transporte de terras e outros similares, 

será não onerosa até o limite de 2.000 (duas mil) horas-máquina, sendo as demais remuneradas pelo 

preço fixado para prestação de serviços a particulares; 
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VI - o fornecimento, cessão de uso ou doação de bens e equipamentos somente ocorrerão 

quando destinados à instalação e funcionamento da indústria; 

VII - a isenção fiscal poderá ser concedida relativamente aos seguintes tributos: 

a) Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU incidente sobre o imóvel destinado à indústria; 

b) Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis-ITBI, incidente na aquisição 

pela empresa de imóvel destinado à implantação do empreendimento industrial; 

c) taxas relativas à aprovação do projeto, licença de localização, vistoria, fiscalização e coleta 

de lixo; 

VIII - a restituição de parte do retorno do ICMS limitar-se-á, no máximo, a 50 % (cinquenta 

por cento) do acréscimo que o Município obtiver na participação no produto da arrecadação desse 

imposto, decorrente do aumento do valor adicionado produzido pelo empreendimento incentivado, e 

somente ocorrerá a partir do exercício em que o incremento da arrecadação se efetivar, nos termos do 

disposto na Lei Complementar n° 63, de 11.01.1990. 

§ 1° Na hipótese de venda subsidiada, será determinado o valor de mercado do imóvel e o 

valor do subsídio, e, em caso de não cumprimento das obrigações por parte da empresa, esta deverá 

efetuar o pagamento do valor correspondente ao subsídio com correção monetária pelo IGP-M da 

FGV, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da avaliação a partir da data do 

contrato de promessa de compra e venda, ficando-lhe ressalvada a faculdade de devolução do imóvel 

com as benfeitorias, sem direito à restituição do valor pago e a indenização. 

§ 2° Na hipótese de concessão de direito real de uso ou de doação, a resolução ou reversão 

dar-se-ão sem direito a qualquer indenização pelas benfeitorias construídas, cujo valor será 

considerado como remuneração pelo uso do imóvel.  

§ 3° A isenção do IPTU e taxas terá sua duração determinada com base na criação de 

empregos diretos, em função das quais a empresa poderá gozar do benefício: 

a) por 5 (cinco) anos, se contar com mais de 2 (dois) e até 10 (dez) empregados; 

b) por 6 (seis) anos, se contar com mais de 10 (dez) e até 15 (quinze) empregados; 

c) por 7 (sete) anos, se contar com mais de 15 (quinze) e até 25 (vinte e cinco) empregados; 
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d) por 8 (oito) anos, se contar com mais de 25 (vinte e cinco) e até 50 (cinquenta) 

empregados. 

e) por 9 (nove) anos, se contar com mais de 50 (cinquenta) e até 100 (cem) empregados; 

f) por 10 (dez) anos, se contar com mais de 100 (cem) empregados. 

§ 4° As empresas deverão comunicar, por escrito, semestralmente, o número de empregados a 

seu serviço, ao Poder Executivo Municipal, cabendo a este efetuar a fiscalização do cumprimento do 

disposto no parágrafo anterior, adequando, se for o caso, a isenção à média mensal de empregados 

absorvidos, verificada no semestre anterior e, em sendo o caso, efetuará o lançamento e cobrança da 

diferença de tributos disso decorrente. 

§ 5° No caso de isenção do ITBI, o respectivo valor será cobrado com juros e atualização 

monetária, se a empresa não cumprir as condições previstas no inciso I deste artigo. 

  

DAS CONDIÇÕES PARA A SOLICITAÇÃO DE INCENTIVOS 

 Art. 18 Para o alcance dos incentivos fiscais e econômicos previstos nesta Lei a 

empresa deverá formalizar o pedido através de requerimento próprio no Setor de Protocolo, ao 

responsável pelo desenvolvimento econômico, acompanhado do PROJETO DE INVESTIMENTO. 

 Art. 19 Para o alcance dos benefícios serão apresentados, conforme o caso, os seguintes 

documentos: 

I - prova de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas (CNPJ); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do beneficiário (ALVARÁ); 

III - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

IV - prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT); 

VI - prova de regularidade fiscal com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal 

(CND); 
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VII - certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

VIII - registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IX - liberação ambiental ou declaração de isenção, se houver; 

X - declaração de viabilidade e adequação ao Plano Diretor do município junto ao órgão de 

Gestão Urbana, relativo ao zoneamento das atividades desenvolvidas; 

XI - comprovação do número de empregos existentes (GFIP/SEFIP ou RAIS - relação anual 

de informações sociais); 

XII - declaração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do último exercício social (IRPJ). 

§ 1º A empresa que esteja se estabelecendo no município de Terra de Areia e que não possua 

algum dos documentos previstos no caput deste artigo deverá realizar a justificativa no requerimento. 

§ 2º A empresa beneficiada por esta Lei não poderá transferir os benefícios concedidos a outras 

unidades sem a prévia autorização do município de Terra de Areia, ainda que assegurada a 

continuidade de propósitos. 

§ 3º No caso de descumprimento do disposto no § 2º deste artigo, a empresa deverá restituir 

os benefícios a ela concedidos, acrescidos de correção pelo índice oficial do município. 

 Art. 20 O PROJETO DE INVESTIMENTO previsto no Art. 18 apresentará, conforme o caso, 

sem prejuízo de complementação por Decreto: 

I - missão da empresa; setores de atividade; descrição dos principais produtos ou serviços; 

II - dados dos empreendedores e atribuições; dados do empreendimento; 

III - fonte de recursos; estimativa dos investimentos fixos; estimativa do investimento total no 

empreendimento; 

IV - indicadores de viabilidade: declaração de faturamento dos últimos 12 (doze) meses e 

projeção de faturamento para, no mínimo, 5 (cinco) exercícios; demonstrativo do valor adicionado do 

último exercício social e previsão de valor adicionado para, no mínimo, 5 (cinco) exercícios; indicação 
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do número de empregos existentes e previsão de geração de empregos diretos para, no mínimo, 5 

(cinco) exercícios. 

§ 1º Considerando as características do empreendimento, o volume de investimento do projeto 

e o incentivo solicitado, poderá o município de Terra de Areia dispensar, com motivação, parte das 

informações previstas neste artigo. 

§ 2º As informações assinaladas no projeto de investimento previsto neste artigo serão 

adaptadas, reduzidas ou complementadas, conforme as características do empreendimento ou incentivo 

solicitado. 

 Art. 21 O PROJETO DE INVESTIMENTO para a solicitação do apoio financeiro, além dos 

documentos exigidos no Art. 19, limitar-se-á: 

I - missão da empresa; setores de atividade; descrição dos principais produtos ou serviços; 

II - declaração de faturamento dos últimos 12 (doze) meses; 

III - demonstrativo de aplicação integral do valor do incentivo solicitado; 

IV - fundamentação da relevância do incentivo de apoio financeiro para o desenvolvimento da 

empresa. 

 

DO APOIO AO TREINAMENTO, QUALIFICAÇÃO DE PESSOAS E FORMAÇÃO DE MÃO-

DE-OBRA 

 Art. 22 Fica o município de Terra de Areia autorizado a contratar empresas ou profissionais 

especializados na qualificação, capacitação ou treinamento de pessoas, com recursos próprios ou em 

parceria com o setor privado, para realizar cursos, palestras profissionalizantes ou treinamentos, 

destinados à comunidade e aos trabalhadores do comércio, indústria e prestação de serviço do 

município. 

§ 1º A contratação de empresas ou profissionais especializados na qualificação, capacitação 

ou treinamento de pessoas prevista no caput deste artigo compreende ainda a realização ou custeio de 

fóruns, feiras ou convenções pedagógicas, destinadas ao desenvolvimento do município, à qualificação 

de pessoas e à formação de mão-de-obra. 
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§ 2º O ajuste previsto no caput deste artigo poderá ocorrer mediante convênio com a 

instituição compatível com o objeto proposto. 

 Art. 23 O montante de auxílio financeiro ou as espécies de auxílio material a serem 

concedidos, dependerão do interesse público que ficar comprovado pela análise dos elementos e pela 

satisfação plena dos requisitos estabelecidos na Lei Complementar n° 101/2000. 

 Art. 24 O Poder Executivo, após as manifestações dos órgãos técnicos do Município, do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e da Assessoria Jurídica, decidirá sobre o pedido 

e elaborará Carta de Intenção, consubstanciando os compromissos da empresa e os benefícios 

possíveis de serem concedidos pelo Município, encaminhando projeto de lei ao Poder Legislativo para 

autorizar a concessão dos incentivos definidos. 

 Art. 25 Definidos os incentivos em bens imóveis, materiais e serviços a serem 

fornecidos, o Município quantificará o custo total, incluídos salários e encargos sociais, horas-máquina 

e demais encargos incidentes, comunicando o montante à empresa beneficiada para conhecimento e 

eventual impugnação. 

 Art. 26 A entrega de materiais ou a prestação de serviços, será precedida de escritura 

pública a ser registrada no Cartório de Títulos e Documentos, contendo cláusula expressa de 

indenização, ao Município, do valor total do incentivo concedido, acrescido de juros de 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária no caso de fechamento do estabelecimento industrial beneficiado 

ou de redução ou não alcance das metas especificadas no Projeto de Investimento, no prazo de dois 

anos contados da data da obtenção do auxílio, devendo ser prestada garantia real ou pessoal da 

obrigação de indenizar. 

 Parágrafo único. No caso de doação de imóvel, a respectiva escritura será celebrada 

com cláusula de reversão se ocorrerem as hipóteses referidas neste artigo, conforme previsto no art. 17, 

§ 4°, da Lei n° 8.666/93. 

 Art. 27 O Município deverá assegurar-se no ato de concessão de qualquer dos 

benefícios previstos nesta Lei, do efetivo cumprimento, pelas empresas beneficiadas, dos encargos 

assumidos, com cláusula expressa de revogação dos benefícios no caso de desvio da finalidade inicial 

e do projeto apresentado, assegurado o ressarcimento dos investimentos efetuados pelo Município. 
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 Art. 28. Terão prioridade aos benefícios desta Lei as empresas que utilizarem maior 

número de trabalhadores residentes no Município e maior quantidade de matéria-prima local. 

 

 DOS INCENTIVOS À AGROINDÚSTRIA E PRODUTORES RURAIS 

 Art. 29. Às agroindústrias que se instalarem no Município, poderão ser concedidos, no 

que couber, os mesmos incentivos previstos nesta Lei para as indústrias em geral, aplicando-se-lhes, 

igualmente, os critérios e condições estabelecidos em relação aos empreendimentos industriais. 

 Art. 30. Para incremento da produção primária, poderão ser concedidos aos produtores 

agropecuários, para instalação ou ampliação de aviários, pocilgas ou estábulos, os seguintes 

incentivos: 

I - execução dos serviços de nivelamento final do terreno, enchimento de alicerces e acessos; 

II – 1.000 (um mil) horas de carregador para cada 20 (vinte) metros quadrados de área 

construída de aviário; 

III – 1.000 (um mil) horas de carregador para cada 20 (vinte) metros quadrados de área 

construída de pocilgas e estábulos. 

 Art. 31. Poderão também ser incentivados a silagem e o plantio de hortaliças em 

estufas, mediante prestação de serviços de retroescavadeira com a duração de até 700 (setescentos) 

horas para escavos, e de 700 (setecentas) horas de moto niveladora no caso de construção de estufas. 

 Art. 32. O Poder Executivo poderá subsidiar o pagamento das horas excedentes 

necessárias à implantação do empreendimento, em até 50 (cinquenta por cento) do seu custo, limitado 

o número de horas subsidiadas às previstas nos arts. 30 e 31 desta Lei. 

 Art. 33. Para obter os benefícios desta lei, o produtor rural deverá apresentar 

requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado do respectivo projeto e do talão de 

produtor rural. 

 

  DOS INCENTIVOS AOS SETORES DO COMÉRCIO, SERVIÇOS, DISTRIBUIÇÃO E 

LOGÍSTICA 
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 Art. 34. Aos empreendimentos comerciais e de prestação de serviços, distribuição e 

logística, que se instalarem no Município, desde que se trate de estabelecimentos sem similares e 

venham gerar valor adicionado do ICMS e arrecadação do ISSQN, poderão ser concedidos os 

incentivos previstos nos incisos I, III, V e VIII do art. 17, aplicando-se-lhes as demais normas 

pertinentes desta Lei. 

 

 DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

  

 Art. 35. Fica instituído o PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL-PRODESES, com o objetivo de apoiar, através dos incentivos materiais e 

financeiros de que trata esta Lei, os projetos de empresas e pessoas físicas que tenham por objetivo o 

desenvolvimento econômico e social do Município, mediante investimentos, dos quais resultem a 

implantação ou expansão de unidades industriais, agro-industriais, comerciais, de prestação de serviços 

e de produção agropecuária. 

 Art. 36. Constituem recursos do PRODESES: 

I - os a ele destinados na lei orçamentária anual ou em créditos adicionais; 

II - os provenientes de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos firmados entre o 

Município e entidades ou órgãos públicos de administração direta e indireta ou empresas privadas, 

destinados aos fins do programa; 

III - os a ele destinados por qualquer pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira; 

IV - outros que lhe forem destinados por lei. 

 Art. 37. A administração do PRODESES será exercida por Comitê Executivo composto 

pelo Secretário Municipal do Desenvolvimento Econômico, com assessoramento do órgão jurídico e 

apoio da estrutura administrativa da Secretaria Municipal da Fazenda. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 38 Os incentivos concedidos, sob qualquer de suas formas, serão sempre avaliados 

ou estimados em moeda corrente nacional, e não poderão exceder a 70% (setenta por cento) do 

investimento direto feito pelas empresas ou pessoas beneficiárias. 

Parágrafo único. No caso de serem concedidos incentivos fiscais, como a isenção de tributos 

municipais ou restituição de parte do ICMS gerado, os respectivos valores serão anualmente 

mensurados para fins de controle do limite estabelecido neste artigo, e, uma vez atingido o valor 

máximo, os benefícios fiscais cessarão a partir do mês ou exercício seguinte ao em que for atingido o 

limite. 

 Art. 39. Os incentivos fiscais previstos no art. 17, inciso VII, somente poderão ser 

concedidos após cumpridas as exigências do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 

2000. 

 Art. 40. Na concessão dos incentivos previstos nesta Lei será dada preferência a 

empreendimentos que não ocasionam degradação ambiental. 

Parágrafo único. Nenhum estabelecimento incentivado nos termos desta lei poderá ser implantado e 

entrar em funcionamento sem o devido licenciamento ambiental. 

 Art. 41. Fica revogada a Lei Municipal n° 651, de 11 de dezembro de 1997 e suas 

respectivas alterações. 

 Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

 

 

   ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

   Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

Alvará de Funcionamento Provisório conforme Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Lei 

Municipal nº 240/1991. 

 

Razão Social: ____________________________________________ 

Endereço/Rua: ____________________________________________ 

Bairro: __________________________________________________ 

Município de Terra de Areia, Rio Grande do Sul - CEP 95535-000 

 

Fone: _______________________ CNPJ n.º __________________________ 

 

Representante legal/Sócio administrador: ___________________________________________ 

Endereço/Rua: ____________________________________________ 

Bairro: __________________________________________________ 

Cidade: __________________________________________________ 

UF: ________________ CEP: ____________ Fone: _____________ 

 

O requerente compromete-se a apresentar até o prazo de 30 (trinta) dias antes do vencimento do alvará 

de funcionamento provisório, na Secretaria Municipal da Fazenda, os documentos abaixo arrolados, 

para a concessão do alvará definitivo, sob pena de revogação imediata do instrumento provisório. 

( ) LICENÇA SANITÁRIA; 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/o/osorio/lei-ordinaria/1991/240/2400/lei-ordinaria-n-2400-1991-estabelece-o-codigo-tributario-do-municipio-de-osorio-e-da-outras-providencias
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( ) CARTA DE HABITE-SE; 

( ) OUTRA(S) EXIGÊNCIAS DA LEI ___________________________ 

 

1 - __________________________________________________________ 

Assinatura do sócio ou representante/data. 

 

 

2 – ___________________________________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 É com satisfação que cumprimentamos Esta Casa Legislativa, oportunidade em que o 

Poder Executivo Municipal está remetendo o Projeto de Lei n° 07/2018, que dispõe sobre a política de 

incentivo ao desenvolvimento econômico e social do município de Terra de Areia, cria o programa de 

desenvolvimento econômico e social, e dá outras providências. 

O presente Projeto de Lei versa sobre a concessão de incentivos fiscais e de estímulos 

econômicos para empreendimentos empresariais que venham a se estabelecer no município de Terra de 

Areia. 

É dever do Poder Público, proporcionar aos munícipes oportunidades de emprego e lutar pelo 

desenvolvimento econômico e social do município. O Projeto de Lei debatido tem exatamente esse 

intuito, promover condições especiais e atrativas ao empresariado nacional, que instale indústrias e 

empreendimentos, com o objetivo principal de trazer a alcançar maior desenvolvimento ao nosso 

município. 

Com base nesse Projeto, alcançaremos índices maiores de empregos formais, o que gerará 

maior renda, e por consequência, maior circulação de dinheiro dentro do município, o que resultará no 

desenvolvimento econômico e social, melhorando a qualidade de vida das pessoas, e oferecendo 

maiores oportunidades a nossa população, possibilitando o aumento no desejo de permanência de 

nossos munícipes aqui. 

A aprovação deste Projeto de Lei proporcionará a nosso município o alcance das condições 

necessárias para nossa terra poder competir com os municípios vizinhos e regionais com o intuito de 

receber maiores investimentos, atingindo assim o objetivo do Projeto de Lei. 

Sem mais e contando com a aprovação deste Projeto deixo, aqui, meus votos de estima e apreço 

aos integrantes Desta Casa Legislativa. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
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  ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

  Prefeito Municipal 


